
INDICAÇÃO Nº 
2027
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno,  ao EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO, que determine aos orgãos competentes, que realizem  estudos no sentido de  doação de uma ambulância, para oferecer assistência aos munícipes na área da saúde, para o  município de TATUÍ/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é de extrema necessidade tendo em vista que em março do corrente ano, foi implantado pela Prefeitura Municipal, o CCE – Centro de Comunicação de Emergência, que contém uma equipe com ambulância acionada pelo 192.  Assim, a demanda de veículo aumentou devido ao bom atendimento à população tatuiense.

O CEE vai integrar o atendimento à população na área de segurança e socorro emergencial e foi implantado com recursos próprios da Prefeitura Municipal, passando a integrar o atendimento à população através de chamadas telefônicas nos números de emergência da Polícia Militar, da Guarda Civil Metropolitana, do Corpo de Bombeiros e Polícia Civil.

O Centro dispõe de atendimento via rádio e informatizado, num ambiente que integra diversos serviços emergenciais de utilidade pública. As chamadas são selecionadas e respondidas de acordo com a necessidade de cada caso. O centro conta também com monitores de TV para transmissão de imagens captadas por câmeras instaladas em 12 pontos da cidade.

Convêm esclarecer que o  objeto da proposição já foi anteriormente solicitado, porém, conforme a Secretaria de Estado da Saúde, o pedido foi somente cadastrado tendo em vista que o município foi contemplado com a doação de três ambulâncias, nos exercícios de 2000, 2001 e 2004.

Isto posto, faz-se necessário relatar a condição atual das ambulâncias, visto que trata-se de veículos de intensa utilização, sem contar na criação do CCE, conforme segue, conforme a Secretaria Municipal de Saúde:

Atualmente o município serve-se de duas ambulâncias, as quais doadas pelo Governo do Estado em exercícios anteriores, sendo de patrimônio da Prefeitura Municipal:

1 -  o veículo GM S10, ambulância 2002, placas CPV 5843, empenhada para transportes de pacientes acamados sob a responsabilidade da Secretaria da Saúde. Importante ressaltar, as condições de desgaste  e depreciação do referido veículo em virtude de seu uso pela elevada demanda de pacientes em tratamentos ambulatoriais, inclusive realizados em outros municípios conforme referência imposta pela Diretoria Regional de Saúde.

2 – o veículo GM S10 ambulância 2004, placas BSV 9306, doado à Santa Casa de Misericórdia, que encontra-se sem condições de uso por apresentar diversas avarias mecânicas de grande monta, que impossibilita o custeio pela Entidade por falta de recursos financeiros.

Sendo que os Municípios passam hoje por uma séria crise financeira em razão da queda do fundo de participação dos municípios e do imposto sobre circulação de mercadorias, sendo assim,  importante que tenham suas necessidades atendidas pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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